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REMESSA OFICIAL.  AÇÃO DE COBRANÇA C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  PROFESSORA.  MUNICÍPIO  DE
MARI.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
IMPLANTAÇÃO NO CONTRACHEQUE DO PISO
SALARIAL  PROFISSIONAL  NACIONAL.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
BENEFÍCIO DEVIDO. MATÉRIA REGULADA POR
LEI  ORGÂNICA.  ART.  57  DA  LEI  Nº  437/97.
REVOGAÇÃO  POSTERIOR.  LEI  Nº  739/2010.
APLICAÇÃO DA LEI  Nº  437/97 ATÉ JANEIRO DE
2010. INCIDÊNCIA DA LEI  Nº  739/2010 A PARTIR
DA  REFERIDA  DATA.  PAGAMENTO  NÃO
DEMONSTRADO.  ÔNUS  PROBATÓRIO  QUE
CABIA À  EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA DO  ART.
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333, II, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE
FATO  IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU
EXTINTIVO  DO  DIREITO  DA  PARTE  AUTORA.
JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
APLICADOS ADEQUADAMENTE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  RATIFICAÇÃO. MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  APLICAÇÃO  DA SÚMULA Nº 253
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
SEGUIMENTO NEGADO À REMESSA OFICIAL .

-  Adicional por tempo de serviço é uma vantagem
pecuniária  que  a  administração  concede  aos
servidores  em  razão  do  tempo  de  serviço,
destinando-se a recompensar os que mantiveram por
longo  tempo  no  exercício  do  cargo  e,  havendo
previsão  legal,  não  há  como não  reconhecer  como
devido o pagamento desse benefício.

-  Tratando-se de ação de cobrança de remuneração
intentada por servidor público, opera a inversão do
onus probandi, cabendo  à  Administração  Pública
colacionar documentos hábeis capazes de modificar
ou extinguir o direito da parte autora em receber as
quantias pleiteadas na exordial.

-  Os  juros  de  mora  e  a  correção  monetária  foram
adequadamente  aplicados,  consoante  a  legislação
correlata ao tema. 

- O art. 557, do Código de Processo Civil, permite ao
relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de
decisão  monocrática,  quando  este  estiver  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

-  De  acordo  com  a  Súmula  nº  253,  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  o  art.  557,  do mesmo Diploma
Processual, autoriza o relator a decidir o recurso por
meio  de  decisão  monocrática,  alcança  o  reexame
necessário.

Vistos.

Trata-se  de  REMESSA  OFICIAL,  proveniente  de
sentença, fls.  69/75, prolatada pela Juíza de Direito da Comarca de  Mari, que, nos
autos da Ação Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de Fazer ajuizada por Idenilza
de Fátima Lopes da Silva em face do Município de Mari, emitiu pronunciamento,
nos seguintes termos:

Isto posto, com supedâneo no art. 269, I,  do CPC e
demais  fundamentos  expostos,  RESOLVO  O
MÉRITO  JULGANDO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  O  PEDIDO  INICIAL  apenas  para
condenar  o  Município  de  Maria  pagar  à  autora  o
adicional por tempo de serviço da seguinte forma:
1. De dezembro de 2007 a janeiro de 2010 deve ser
pago conforme previsão da lei da época, ou seja,  a
Lei  437/97,  incidindo  os  anuênios  na  razão  de  1%
(um por cento) a cada anos.
2. A partir de fevereiro de 2010 deve ser adimplido
na  forma  como  prevê  a  lei  739/2010,  ou  seja,
mantendo-se o abono até sua efetiva incorporação.
3. Deve ser levado em conta, cada mês, o vencimento
respectivo para a incidência do referido adicional.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra  da
Dra.  Jacilene Nicolau Faustino Gomes,  fls.  82/86,  opinou pelo desprovimento da

Remessa Oficial nº 0002627-76.2012.815.0611                                                                                                                                                                    3



remessa oficial.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Do cotejo dos autos, observa-se que  o adicional por
tempo de  serviço  é  uma vantagem pecuniária  concedida  pela  Administração  aos
servidores  em  razão  do  tempo  de  serviço,  destinando-se  a  recompensar  os  que
mantiveram por longo tempo no exercício do cargo.

Analisando os autos, observa-se que o adicional por
tempo de serviço encontrava previsão legal no art. 57 da Lei 437/97, cuja transcrição
não se dispensa, fl. 17V:

Art. 57. O adicional por tempo de serviço é devido à
razão  de  1%  (um  por  cento)  por  ano  de  serviço
público efetivo, incidente sobre o vencimento.
Parágrafo único.  O servidor fará  jus  ao adicional  a
partir do mês que completar o anuênio.

Contudo, com o advento da Lei  nº 739/2010, fl.  48,
verifica-se  que  o  Município  de  Mari  revogou  o  supracitado  artigo,  restando
consignado:

Art. 6º. Fica revogado o art. 57 da Lei Municipal nº
437/97,  de  15.11.97;  sem  prejuízo  dos  valores
atualmente  pagos,  cuja  remuneração  será,  mantida
em forma de abono até sua inteira incorporação ao
salário do servidor.

Nesta senda, observa-se acertada a decisão de fl. 71, a
qual determinou que a Edilidade pagasse à autora o adicional por tempo de serviço
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da seguinte forma:

Gize-se que o adicional por tempo de serviço deve
ser adimplido da seguinte forma, tendo em vista a
prescrição quinquenal: a partir de dezembro de 2007
a janeiro de 2010 deve ser pago conforme previsão da
lei da época, ou seja, a Lei 437/97, e na ordem de 1%
(um por cento) por ano de serviço público, levando-
se em consideração o vencimento da época.
E,  com  o  advento  da  Lei  739/2010,  que  revogou
expressamente  o  art.  57  da  lei  437/97,  a  partir  de
fevereiro de 2010 deve ser adimplido na forma como
prevê a lei  739/2010, ou seja,  mantendo-se o abono
até sua efetiva incorporação. 

Nesse diapasão, cumpre trazer à baila escólio desta
Corte de Justiça:

ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA . ação
de COBRANÇA. servidor públicO DO MUNICÍPIO
DE MARI. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
PREVISÃO NO ART. 57 DA lEI LOCAL Nº 437/97.
PERCENTUAL  DE  1%  POR  ANO  DE  SERVIÇO
EFETIVO. REVOGAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL
SUPRACITADO PELA LEI Nº 739/2010. sentença de
procedência parcial. aplicação DA LEI Nº 437/97 ATÉ
DE  2010.  INCIDÊNCIA  DA  LEI  Nº  739/2010  A
PARTIR  DA  REFERIDA  DATA.  OBSERVÂNCIA
DOS  princípios  do  tempus  regit  actum  e  da
irredutibilidade dos vencimentos. decisão de acordo
com  o  entendimento  jurisprudencial  dominante
neste tribunal de justiça bem como no stj. negativa
de seguimento. aplicação do art. 557, caput, do cpc
c/c Súmula nº 253 do STJ. 1. Com base no art. 57 da
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Lei  Municipal  nº  437/97,  é  imperioso  reconhecer  o
direito  do  promovente  à  percepção  do  referido
adicional  no percentual  de 1% (um por cento) por
ano  de  serviço  prestado  até  a  edição  da  Lei  nº
739/2010, que revogou o artigo retromencionado. 2.
Embora  não  haja  direito  adquirido  à  regime
remuneratório,  o  percentual  recebido  pelo
demandante  à  época  da  revogação  do  artigo
retromencionado  deve  ser  mantido,  sob  pena  de
ofensa  ao  princípio  da  irredutibilidade  dos
vencimentos.  3.  Estando  a  sentença  em
conformidade como o entendimento jurisprudencial
dominante  no  STJ  e  nesta  Corte  de  Justiça,  nego
seguimento à remessa necessária, nos termos do art.
557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253 do STJ. (RO nº
0002625-09.2012.815.0611,  Rel.  Des.  José Aurélio  da
Cruz, Julgado em  25/08/2015).

Ademais, verifica-se  que a Edilidade se olvidou em
apresentar provas capazes de modificar ou extinguir o direito da parte autora em
receber  o  adicional  por  tempo de  serviço,  uma vez  que deveria  o  município,  ao
diligenciar nos seus arquivos, encartar prova robusta e cabal, a fim de corroborar o
efetivo  pagamento  do  quantum vergastado.  E,  como  se  verifica  do  caderno
processual, isso não ocorreu.

Nesta ordem de ideias, tem-se que as verbas fixadas
na  sentença  são  realmente  devidas  à  servidora,  devendo  o  seu  pagamento  ser
efetuado pelo ente municipal,  por não ter este  trazido à baila,  prova suficiente a
contrariar os argumentos acima tangidos, nos termos do art. 333, II, do Código de
Processo Civil. 

Quanto  à  correção  monetária  e  os  juros  de  mora,
verifica-se a correta fixação, conforme o art.  1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação
determinada  pela  Lei  nº  11.960/2009.  De  outra  banda,  a  respeito  dos  honorários
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advocatícios, estes foram devidamente fixados.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante o exposto,  em consonância com a  Súmula nº
253,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA
OFICIAL, para manter a decisão de primeiro grau em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                                Relator
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